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DECRETO Nº 2.738, DE 27 DE JANEIRO DE 1987

Declara Estado de Calamidade Pública o Município de Ferraz de Vasconcelos.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO QUE AS INTENSAS CHUVAS OCASIONADAS NA REGIÃO METROPOLITANA, CAUSARAM SÉRIOS PREJUÍZOS AO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS;

CONSIDERANDO QUE O NÚMERO DE DESABRIGADOS É MUITO GRANDE E TENDE A SE ELEVAR, DADO A CONTINUIDADE DAS CHUVAS;

CONSIDERANDO QUE DENTRE OS PREJUÍZOS, OCORRERAM O DESABAMENTO DE TRÊS PONTES LOCALIZADAS EM VIAS DE ACESSO PREPONDERANTES AOS BAIRROS.

DECRETA:


Art. 1º Fica declarado em Estado de Calamidade Pública, o Município de Ferraz de Vasconcelos.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Ferraz de Vasconcelos, 27 de janeiro de 1987.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


ANGELA MARIA MACHADO DE MACEDO
Diretora Administrativa


Registrado no Depto. de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
Chefe da Div. de Exp. e Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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